
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Legislação Justiça e Redação, ÍealiTada aos três dias do mês de

dezêmbro de dois mil e treze, às quinze horas e tÍinta minutos, no locel próprio para

reuniões ondê estavam presêntes os vereadoíês: Cristinâ Balestra, LouÍivâl Molorisla e

Arvinho. lniciada e reunião, os vereadoÍes passâram a enalisar o conteúdo do:

PROJETO DE LEI N" otz20í3. de 28 dê oúubro de 20í3 SÚMULA: "DispÔe sobre o

Pleno Plurianuâl do Município de Campo Magro Para o Quadriênio 2s1l - 2017";

PROJETO DE LEI NO 043201 3. de 28 de outubÍo 2oí3 SÚMULA: "Estima a

Receita e fixe a dêspesa do Município de Campo Magro para o Erercício Financeiro

de 2014"; PROJETO DE LEI N' 01{,12013, dê 28 de outubro dê 20í3 SUMULA: "Altera

o artigo 81 da Lêi Orgânica do Município, na forma em que dispÕe" PROJETO DE

LEt N. 0/t§;r201 3, de 19 de novembro de 2013 SÚMULA: "Altera a Lei n' 036rí997

que regulamenta o artigo 90 da Lei Orgânica do Município dê Campo Magro ê altera

a Tabela "X" da reÍerida Lei"; PROJETO DE LEI NO 13. de 21 de novembro de

2013 [Á: Autoriza o Poder Executivo a pagar ajuda de custo aos

proÍissionais quê atuarem no Município de Campo Magro em decorÍência do

programa Mais Médicos para o Brasil"; Após eíudo minucioso do conteúdo de cada

Projeto, os inlegranles da Comissão chegeram e seguinte delibêÍeção: "Favoráveis à

aproveção dos Projêtos de Lei no (N2, (N3, e 046, sem atteraÉo de redaÉo"; Com

relação ao Projeto de Lei (N412013, howe apresentação cla Emenda no 004/2012, pelos

inlegrantes da própria Comissão, manúêslando-se os integranles pela elteração da

redaçáo, na forma da Emenda apresentada. Finalmente, ne deliberação do Projelo de Lei

n'045/2013, o Reletor manifeíou-se favorável à aprovaÉo do Projeto, sendo seguido

pelo Mêmbro da Comissão, vcÍando CONTRÁR|O à sua aprovação à Vereadora Cristina

Balestra-Presidentê, assim, por maioÍie, deliberou-se que o Projeto de Lei 045/2013, seja

encaminhado para apreciaçáo do Plenário, na forma em que sê encontra redigido. Nada

mais havendo a ser deliberado, a presente reunião íoi encerrada.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscâlizaçâo, reelizade aos três dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e lreze às quinze horas e trinta minúos, no local

próprio pâía reuniões onde eíavam preserÍes os veÍeadoÍes: Zezinho da Bete, ProÍ.

Valdir Coste e Silvano Oall'Agnol. Os vereadores passaram a analisar o conteúdo do

PROJETO OE L No 042/2013. de 28 dê outubro 20í 3 SÚMULA: "DispÕe sobre o

Plano Plurianual do Município de campo Magro para o Quadriênio 2011 - 2017"i

PROJET() DE LEI N. 043/20í 3. de 28 de oúubro de 2013 SUMULA: "Estima a

Receita e fixa a despesa do Município de campo Magro para o ExercÍcio Financeiro

de 2014" . PCTô.IFTô NF I FI NO 0111201 3 de 28 de ôulubío dê 20í3 SUMLILÂ: "Altera

o aÉigo 8í da Lei Orgânica do MunicÍpio, na foÍ?na em que daspôe", onde Íecebêu

emenda no 00412013 PROJ ETO DE LEI No 0451201 de í9 de no\rembro de 20133.

§Ú!ilrl4r "Altera a Lei no 036rí997 que regulaÍnenta o artigo 90 da Lei Orgânica do

Município de Campo Magro e altera a Tabela "X'da Íêferida Lêi"; PROJETO DE

LEI N'045/2013, de 2'l de novembro de 2013 SUMULA: " Aúoriza o Poder Executivo

a pagar ajuda de custo aos proÍissionais que atuaÍem no Município dê Campo

Magro em decorÍência do prograÍm Mais Médicos para o Brasil"; Após eíudo

minucioso do conteúdo de cada Projêto, os integÍântes da Comissão chegeram a

seguinte deliberaÉo: "Favoráveis à aprovação dos Projetos de Lei no 042, O43, e 046,

sem alteraÉo de íedação": Com relâÉo ao Proreto de Lei 04412013, houve

apresentâÉo da Emenda no N4m12, da Comissão de LegislaÉo, Justiçâ e RedaÉo,

manifeslando-se os integrantes pela aheraçáo da redaÉo, na Íorma da Emenda

apreserÍada, Finalmenle, na delibereÉo do PÍo.ieto de Lêi no 04512013, o Reldor

manifeíou-sê CONTRÁR|O à aprovação do Proielo, no entanto, o Presidente Zézinho e

Membro Silvano, maniÍeslareín-se FAVORÁVEL à aprovação. Assim, por maioria,

deliberou-sê que o Projeto dê Lei 04t2013, seja encaminhado para apreciaçáo do

Plenário. na Íorma em que se encontra redigido. Nada mais havendo a sêr deliberado, a

presenle reunião foi encenada.
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